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DECRETO Nº 36/2017 

 

 

Aprovação do regulamento do fundo municipal dos direitos da 
criança e adolescente criado pela lei nº 254 de 08 de junho de 
2015. Secretária municipal da assistência social. 

 
 
 
PAULO SERGIO DA SILVA FRAGOSO, Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, e 
 
 
CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Municipal nº 254/2015 e a Lei nº 

8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 
 
 

DECRETA 
 

Artigo 1°: Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos a 
Criança e do Adolescente, criado pela Lei nº 254, de 08 de junho de 2015, na forma do 
Anexo que faz parte integrante do presente Decreto. 

 
 
Artigo 2°: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Salto do Itararé, 09 de Agosto de 2017. 
 

 

 

 

 


